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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 099 TERESINA (PI), 26 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O DIRET OR GERAL  DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar a servidora MARTA GEÓRGIA DIAS OLIVEIRA ,
Matrícula nº 036042-2 e CPF nº 446.229.293-68, como fiscal titular do
seguinte contrato:

Contrato nº 88/2018: firmado com a empresa CENTRAL DE LAUDOS
E SERVIÇOS LTDA

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se, Cumpra-se.

_______________________________________
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral da MDER

Of. 1240

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

PORTARIA GAB. DIGER Nº 148/2018.

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 11º, inciso IV do Regimento Interno
do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do
Piauí EMATER-PI,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização
da execução dos contratos, por representante da Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos
mantidos por este Instituto; e

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios aos
fiscais para exercerem suas atribuições;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os servidores SERGIO RICARDO DOS
SANTOS PIAUILINO , matrícula 2877562 e GEYSON COUTINHO
MOURA, matrícula 210981-6, todos do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí, conforme previsto no
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
do Piauí – EMATER-PI
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DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIVO

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar,
retificar e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza
ou determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo
pelo qual o órgão competente decide sanar um ato irregular
anteriormente praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação
pela própria Administração de atos que apresentarem defeitos
sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo
a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo
a terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AA.015.1.0001097/18-46:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação contratual firmada entre o Gabinete
Militar da Governadoria - GAMIL e a empresa Sousa Campelo
Transporte Ltda, referente à locação de veículos para atender demanda
do órgão solicitante. O Ato em questão será convalidado com base
nas informações prestadas e na instrução processual fornecidas pelo
Gabinete Militar da Governadoria - GAMIL, nesse sentido devem
seguir a Resolução CGFR nº 002/2017, devendo também atender
integralmente às recomendações constantes nos Pareceres CGE Nº
083/2018 e PGE/PLC Nº 2627/2018.

Ficando condicionado o processo ao parecer da UNIGGP/
SEFAZ nº 519/2018 (valor – R$ 8.510,00), conforme plano de
aplicação ajustado, na forma do Decreto nº 16.806/2016, assim como,
observância ao Decreto nº 17.074/2017 e Resolução CGFR nº 004/
2018 que dispõe sobre contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 18 de dezembro de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência

Of. 2261

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

art. 73, incisos I, “b”, e II, “b”, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993,
para atuarem como Fiscais do Contrato - objeto do processo sobredito.

Artigo 2º Designar os servidores abaixo como gestores, na
forma a seguir:
· Gestor e gestor substituto, respectivamente: MARCOS VINICIUS
DO AMARAL OLIVEIRA, matrícula 318678-4 e ELIANE CARVALHO
DE ANDRADE, matrícula 287762-7;
· Contrato: 010/2018
· Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção corretiva de hardwares com eventual fornecimento de
peças de reposição necessárias a manutenção.
· Empresa Contratada: Edmilson Alves Barbosa e Cia Ltda.
Artigo 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 20 de Dezembro de 2018.

MARCOS VINICIUS DO AMARAL  OLIVEIRA
Diretor Geral do EMATER

Of. 672

PORTARIA Nº 151/2018-GAB

Teresina(PI), 06 de Dezembro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho
de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: LIMA  & CAVALCANTE ENTRETENIMENTO
CULTURAL LTDA - ME.
CONTRATO: Nº 36-D/2018-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 338/2018
FUNDAMENTAÇÃO :  Art. 25, III, Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Leo Cachorrão, Forró Blue e Toca do Vale) para apresentação artística
no evento “Copa Capote”, dia 29 de julho de 2018, no município de
Barras-PI.
VIGÊNCIA : 31/12/2018.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA  DO
AMARAL-Matrícula 322803-7
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 152/2018-GAB

Teresina(PI), 06 de Dezembro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho
de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: BLUE ENTRETENIMENTO CULTURAL LTDA - ME.
CONTRATO: Nº 54/2018-INEXIGIBILIDADE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER – CDSOL
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PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 541/2018
FUNDAMENTAÇÃO :  Art. 25, III, Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa para realização de evento artístico
musical promovido por esta Coordenadoria para promover o
desenvolvimento social e lazer no Estado do Piauí.
VIGÊNCIA : 31/12/2018.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO
AMARAL-Matrícula 322803-7
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 166/2018-GAB

Teresina(PI), 14 de Dezembro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho
de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Termo de Fomento celebrado
entre a Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado
do Piauí e:
CONCESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE INCENTIVO
A CULTURA, ESPORTE, LAZER E CIDADANIA-APICEL
TERMO DE FOMENTO:  Nº 01/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 258/2018
FUNDAMENT AÇÃO :  Lei Complementar 101, de 04/05/2000, Lei
Federal Nº 13.019, de 31/07/2014, Decreto Estadual Nº 13.860, de 22/
09/2009 Decreto Estadual nº 17.083, de 03/04/2017 e demais legislações
pertinentes.
OBJETO : Execução de contribuir para a promoção da saúde física,
mental e social das pessoas idosas em parceria com centros de
convivência dos idosos e associações de bairros de Teresina-PI,
conforme Projeto Saúde e Lazer na Terceira Idade, com recursos
oriundos de emenda parlamentar da Dep. Flora Izabel.
VIGÊNCIA : 13/12/2019.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO
AMARAL-Matrícula 322803-7
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 167/2018-GAB

Teresina(PI), 14 de Dezembro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho
de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Termo de Fomento celebrado
entre a Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado
do Piauí e:
CONCESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE INCENTIVO
A CULTURA, ESPORTE, LAZER E CIDADANIA-APICEL
TERMO DE FOMENTO:  Nº 02/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 257/2018
FUNDAMENT AÇÃO :  Lei Complementar 101, de 04/05/2000, Lei
Federal Nº 13.019, de 31/07/2014, Decreto Estadual Nº 13.860, de 22/
09/2009 Decreto Estadual nº 17.083, de 03/04/2017 e demais legislações
pertinentes.
OBJETO : Oferecer à comunidade jovens das escolas públicas em
vulnerabilidade, a possibilidade de praticar esportes variados,
conforme Projeto Maratona de Esporte e Lazer nos Bairros, com
recursos oriundos de emenda parlamentar da Dep. Flora Izabel.
VIGÊNCIA : 13/12/2019.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO
AMARAL-Matrícula 322803-7
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 168/2018-GAB

Teresina(PI), 17de Dezembro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho
de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: LV ENTRETENIMENTO.
CONTRATO: Nº 68/2018-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 612/2018
FUNDAMENTAÇÃO :  Art. 25, III, Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
para apresentação artística no evento “Pré-Reveillon de Porto/PI”,
dia 29 de dezembro de 2018, no município de Porto/PI.
VIGÊNCIA : 31/12/2018.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO
AMARAL-Matrícula 322803-7
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL
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PORTARIA Nº 169/2018-GAB

Teresina(PI), 17 de Dezembro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho
de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: LV ENTRETENIMENTO.
CONTRATO: Nº 70/2018-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 616/2018
FUNDAMENTAÇÃO :  Art. 25, III, Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
para apresentação artística no evento “Festejos de Batalha/PI”, dia
30 de dezembro de 2018, no município de Batalha/PI.
VIGÊNCIA : 31/12/2018.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO
AMARAL-Matrícula 322803-7
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 170/2018-GAB

Teresina(PI), 19 de Dezembro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho
de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: R. GOMES DA CUNHA.
CONTRATO: Nº 73/2018-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 625/2018
FUNDAMENTAÇÃO :  Art. 25, III, Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
para apresentação artística no evento “Festejos de Alto Longá/PI”,
dias 29 e 30 de dezembro de 2018, no município de Alto Longá/PI.
VIGÊNCIA : 31/12/2018.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO
AMARAL-Matrícula 322803-7
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of. 844

Portaria GSF nº 274 /2018
Regime Especial nº 237/2018

Teresina, 21 de dezembro de 2018.

Conceder regime especial para o
estabelecimento da empresa IMIF ARMA
PRODUTOS FARMACEUTICOS E
COSMÉTICOS S/A, CAGEP nº 19.633.254-0,
para efeito de recolhimento do ICMS relativo
às operações com mercadorias sujeitas à
substituição tributária, antecipação parcial e
diferencial de alíquota.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na cláusula primeira do
Convênio ICMS nº 190, de 15 de dezembro de 2017,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da lei nº 4.257, de 6
de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 646/2018, de 20/12/
2018, emitido em face do Processo nº 0103.000.03454/2018-4 de 03/
09/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à empresa IMIF ARMA  PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMÉTICOS S/A  situada na Rod. BR 316,
Km 23/24, bairro Itapepocu, município de Benevides, estado do Pará,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.899.316/0342-84 e no CAGEP sob o n°
19.633.254-0,  regime especial para pagamento do ICMS relativo às
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição
tributária, antecipação parcial e diferencial de alíquota, nas operações
de transferências para as suas filiais no Estado do Piauí.

Art. 2º O BENEFICIÁRIO deverá recolher o ICMS, relativo às
operações descritas no artigo anterior, através de Documento de
arrecadação – DAR, até o dia 09 (nove) do mês subsequente ao
período de apuração.

Art. 3º Nas notas fiscais de remessa das mercadorias para
destinatários localizados neste Estado, deverá constar no campo
“Informações Complementares” a expressão “Pagamento do ICMS
Substituição Tributária, nos termos do Regime Especial Nº 237/2018
– Portaria GASEC Nº      /2018.

Art. 4º O regime especial ora concedido não dispensa o
BENEFICIÁRIO do cumprimento das demais obrigações principal e
acessórias, previstas na Legislação Tributária Estadual.

Art. 5º Salvo disposição em contrário, as alterações na
legislação tributária que ocorrerem durante o período de vigência do
presente Regime Especial e que lhe sejam pertinentes, serão
imediatamente observadas e cumpridas pelo BENEFICIÁRIO,
independentemente de aviso ou comunicação específica.

Art. 7° O presente Regime Especial e Portaria entram em vigor
na data de sua assinatura, produzindo efeitos fiscais de 1º de janeiro
de 2019 a 31 de dezembro de 2020.

Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GASEF, em Teresina
(PI),      de dezembro de 2018.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA  GSF N° 276/2018

Teresina, 26 de dezembro de 2018.

Prorroga a Portaria GSF nº 149, de 30 de junho
de 2017, que credencia, em Regime Especial, o
estabelecimento da empresa AXA  OIL
PETROLEO L TDA., inscrito no CAGEP sob
nº 19.598.969-4, para operar com diferimento
do lançamento e do pagamento do ICMS
incidente nas operações de importação dos
produtos que indica.

O SECRETÁRIO DA  FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, inciso II, da Lei nº.
4.257, de 06 de janeiro de 1989; e,

CONSIDERANDO a solicitação constante do processo nº
0066.000.07227/2018-3,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar até 31 de dezembro de 2019 o credenciamento
concedido através da Portaria GSF nº 159, de 30 de junho de 2018, ao
estabelecimento da empresa AXA OIL  PETRÓLEO LTDA., localizado
na Avenida Raul Lopes, nº 880, Bairro Jockey Club, em Teresina – PI,
para operar com diferimento do lançamento e do pagamento do ICMS
incidente nas operações de importação do exterior dos produtos
nela indicados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 1º de janeiro de 2019 a 31 de
dezembro de 2019.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA, em Teresina-PI, 26
de dezembro de 2018.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  – UNATRI
Home Page: www.sefaz.pi.gov.br

TERMO DE ACORDO Nº 5/2018
REGIME ESPECIAL Nº 238/2018

Processo nº 0066.000.02254/2017-3

Termo de acordo que entre si celebram a SECRETARIA  DE
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , doravante denominada SEFAZ-
PI, por meio do SECRETÁRIO DE FAZENDA , neste ato representado
pelo SUPERINTENDENTE DA RECEITA, competência na forma do
art.44 da Portaria nº 115/2010, o Sr. ANTONIO LUIZ SOARES
SANTOS, e do outro a sociedade empresária CLARO S.A.,
denominada EMPRESA, estabelecida à Ave. Frei Serafim, nº 2165,
sala C, Centro, em Teresina - PI, inscrita no Cadastro de Contribuintes
do Estado/CAGEP sob nº 19.440.972-4 e no CNPJ/MF sob nº
40.432.544/0142-88, ora representada pelo Sr. KENNEDY LEAL
SOUSA, procurador legalmente habilitado, brasileiro, solteiro,
assistente administrativo, portador de CPF nº 041.643.093-77 e R.G.
nº 2.993.854/SSP-PI, com o objetivo de estabelecer cumprimento à
opção de tributação prevista no Convênio ICMS nº 56, de 22 de
junho de 2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  No período de 1º de junho de 2014
até 28 de fevereiro de 2015, a EMPRESA concorda, em substituição
ao procedimento de estorno de débitos previsto nos §§ 3º a 10 do
art. 992 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2012, ou a qualquer
outra sistemática de repetição de indébito de mesma natureza vigente,
em apropriar mensalmente crédito fiscal no percentual de 1% (um por
cento) incidente sobre o valor dos débitos de ICMS relacionados à
prestação de serviços de telecomunicação cujo documento fiscal
seja emitido em via única, nos termos do Convênio ICMS nº 115/03,
de 12 de dezembro de 2003.

PARÁGRAFO ÚNICO – A apropriação do crédito previsto
no caput deverá ser feita na ficha “Apuração do Imposto”; quadro
“Crédito do Imposto”; campo “Outros Créditos”; linha “031- Crédito
Presumido”, a partir da DIEF do período de janeiro/2019.

CLÁUSULA  SEGUNDA -  O presente Termo de Acordo
vigorará pelo prazo nele consignado, podendo ser:

I – cancelado, caso se mostre inconveniente aos interesses
do Estado ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir;

II  – denunciado à SEFAZ pela EMPRESA, a qualquer
momento, informando a data da desistência à opção, hipótese em
que a renúncia será considerada irretratável até transcorrido o prazo
de vigência estabelecido na Cláusula primeira.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na ocorrência do que dispõem os
incisos I e II do caput, serão adotados os procedimentos de estorno
de débitos previsto nos §§ 3º a 10 do art. 992 do Decreto nº 13.500, de
2012.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  As disposições desse termo de
acordo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos
fiscais a partir de 1º de janeiro de 2019.

Por estarem assim acordados, firmam o presente instrumento,
em quatro vias de igual teor.

Teresina (PI),  21  de dezembro de 2018.

           ESTADO DO PIAUÍ                                         CLARO S.A.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

KENNEDY LEAL SOUSA
Representante legal

TERMO DE ACORDO Nº 23/2018
Processo nº 0104.000.02706/2018-9, de 27/11/2018

Parecer UNATRI nº 645/2018, de 20/12/2018

Acordo que celebram entre si a empresa  R B
DA SILVA SERAFIM, CAGEP nº 19.447.990-0 e
a SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ , através de seus titulares,
objetivando a operacionalização da cobrança
do ICMS incidente sobre as mercadorias
transportadas pela primeira, cujo pagamento
seja exigido antecipadamente, nos termos da
legislação vigente.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , doravante denominada SEFAZ/
PI , por meio do SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
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PIAUÍ , neste ato representado pela diretora da UNIDADE DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , MARIA  DAS
GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS , conforme Portaria GASEC
nº 291/03, e, de outro, a empresa R B DA SILVA SERAFIM,  com sede
na Rua Afonso Pena, 1140-A/Sul, Lourival Parente, Teresina – Piauí,
inscrita no CNPJ, sob o n.º  04.425.239/0001-64 e no CAGEP, sob o n.º
19.447.990-0, doravante denominada TRANSPORTADORA,
representada por ANTÔNIO MANOEL  SERAFIM , CPF nº
065.351.863-34 e RG nº 122.528/SSP-PI, resolvem firmar o presente
compromisso jurídico-tributário, mediante as cláusulas abaixo:

CLÀUSULA  PRIMEIRA  – O presente Acordo tem por objetivo
a fixação de critérios e de responsabilidades para efeito de
operacionalização da cobrança do ICMS, nas hipóteses de
antecipação do referido tributo, relativamente a mercadorias
conduzidas pela TRANSPORTADORA, em operações interestaduais
de entrada neste Estado.

CLÁUSULA  SEGUNDA – A SEFAZ/PI permitirá que as
mercadorias destinadas ao Estado do Piauí, com imposto sujeito à
antecipação, tenham o pagamento do ICMS diferido para o município
do domicílio do contribuinte destinatário.

CLÁUSULA  TERCEIRA – As mercadorias envolvidas com
operações objeto deste Acordo ficarão depositadas sob a
responsabilidade da TRANSPORTADORA e somente serão liberadas
para entrega ao destinatário após o desembaraço na Coordenação
de Transportadoras Conveniadas, da Gerência de Controle de
Mercadorias em Trânsito – GTRAN, no Posto Fiscal da Tabuleta.

CLÁUSULA  QUARTA – A TRANSPORTADORA se
compromete a entregar na primeira unidade fazendária do Estado do
Piauí, por onde transitar, as Notas Fiscais que acobertarem as
mercadorias transportadas, acompanhadas do Manifesto ou
Romaneio de Carga, devidamente alocados em MALOTES, para que
sejam conferidos e lacrados com lacre fiscal, por servidor competente,
ao tempo em que será lavrado o Comprovante de Acompanhamento
de Notas Fiscais – CANF (anexo I) para acompanhamento do Malote
à Coordenação de Transportadoras Conveniadas.

CLÁUSULA  QUINTA – A TRANSPORTADORA deverá
entregar o MALOTE contendo toda documentação fiscal juntamente
com o CANF, na Coordenação de Transportadora Conveniada –
SEFAZ-PI, no Posto Fiscal da Tabuleta, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, após a entrada neste Estado, ressalvados os casos de força
maior que deverão ser comunicados imediatamente à GTRAN para
fixação de novo prazo, sendo verificada a segurança do lacre para
posterior abertura pelo servidor, após o que será:

I – autorizada a liberação das mercadorias destinadas a
contribuintes beneficiários de regimes especiais concessivos de
diferimento do pagamento do ICMS ou aos não sujeitos à sistemática
de cobrança antecipada do imposto;

II – emitido DAR com prazo especial aos demais contribuintes,
para que seja providenciado o recolhimento do imposto até o dia 15
do mês subsequente ao do registro da Nota Fiscal no Sistema
Integrado de Administração Tributária – SIAT.

CLÁUSULA  SEXTA– Aos contribuintes que se enquadrem
em qualquer das hipóteses de irregularidade previstas no art. 247 do
Decreto Nº 13.500/08, será lavrado o Termo de Verificação de

Irregularidade – TVI (anexo II), ficando a transportadora com a guarda
da(s) mercadoria(s) e da(s) nota(s) fiscal(is), até a liquidação do
referido termo pelo contribuinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Aplica-se a lavratura do TVI,
também, nas seguintes hipóteses:

a) Tratando-se de mercadoria submetida à exigência de
substituição tributária por retenção na fonte pelo fornecedor por
Convênios ou Protocolos dos quais o Estado do Piauí faça parte,
quando não efetuada a retenção na fonte, ou efetuada a menor que o
ICMS devido;

b) ICMS – Complementação de Carga Tributária, nas
hipóteses previstas na Portaria GSF Nº 210/09;

c) Mercadorias destinadas a contribuintes não inscritos,
cujo volume caracterize intuito comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O imposto relativo às
mercadorias acobertadas pelas Notas Fiscais objeto de TVI, que
tenham sido entregues ao destinatário sem prévia autorização da
SEFAZ, será exigido da TRANSPORTADORA, com a aplicação dos
acréscimos legais cabíveis e a imediata rescisão deste Acordo.

CLÁUSULA  SÉTIMA  – As obrigações assumidas pela
TRANSPORTADORA, nos termos deste Acordo, se estendem às
suas filiais, agências e agregadas e filiais (LUCIANA BARBOSA DE
MOURA-EPP, CNPJ nº 27.686.783/0001-65; SERAFIM
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA EPP, CNPJ nº 23.926.683/
0001-08).

CLÁUSULA OITAVA – A TRANSPORTADORA compromete-
se a discriminar, em seus Manifestos ou Romaneio de carga, o nome
do remetente, o do destinatário das mercadorias transportadas, o
número e o valor das respectivas Notas Fiscais.

CLÁUSULA  NONA – Este Acordo vigorará por tempo
indeterminado, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
suspenso pela SEFAZ-PI, ou rescindido por interesse unilateral de
qualquer das partes.

CLÁUSULA  DÉCIMA  – A constatação, por parte da SEFAZ/
PI, de que a TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou
simulação ou descumpriu qualquer norma estabelecida no presente
Termo de Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na
rescisão do mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o foro de
Teresina, para apreciação de qualquer demanda judicial relativa ao
presente Acordo.

             E por estarem ambas as partes em perfeita concordância,
firmam este instrumento em 3 (três) vias, para que produzam os efeitos
legais.

Teresina, 20 de dezembro de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora UNATRI

ANTÔNIO MANOEL SERAFIM   CPF: 065.351.863-34
REPRESENTANTE LEGAL
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PORTARIA  GSF Nº 279/2018

Teresina, 27 de dezembro de 2018.

Estabelece os Procedimentos Contábeis
Padronizados a serem adotados no processo
de encerramento do exercício financeiro de
2018 e abertura do exercício seguinte.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 6.928, de 27 de
dezembro de 2016, que dispõe sobre a implantação no Estado do
Piauí do Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado
do Piauí – SIAFE-PI;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí – SEFAZ-PI é o órgão gestor do Sistema SIAFE-PI, conforme
Decreto Nº 17.031, de 06 de março de 2017;

CONSIDERANDO o prazo para a apresentação da prestação
de contas anual do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do
Piauí, estabelecido no art. 102, inciso XVII, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que compete à Secretaria da Fazenda a
gestão tributária, financeira e orçamentária do Estado, conforme art.
30 da Lei Complementar nº 28 de 09 de junho de 2003.

CONSIDERANDO que as rotinas a serem adotadas no
processo de encerramento do exercício financeiro de 2018 serão
definidas por meio de portaria específica, conforme Art. 8º do Decreto
Nº 17.994, de 13 de novembro de 2018;

 CONSIDERANDO a necessidade de instituir instrumento
de orientação comum aos gestores, mediante consolidação, em um
só documento, de conceitos, regras e procedimentos para o
encerramento do exercício de 2018 e abertura do exercício seguinte.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar os Procedimentos Contábeis (PCP) destinados
ao processo de registro contábil padronizado dos atos e fatos, no
âmbito do Poder Executivo Estadual, referentes ao encerramento do
exercício financeiro de 2018 e abertura do exercício seguinte.

Parágrafo único. A Superintendência do Tesouro do Estado
do Piauí – SUTESP/SEFAZ-PI, por meio da Unidade de Controle
Contábil – UNICON disponibilizará versão eletrônica dos
Procedimentos Contábeis Padronizados (PCP) no endereço eletrônico
www.sefaz.pi.gov.br/index.php/transparencia/procedimentos-
contabeis e no módulo Base de Conhecimento do Sistema Integrado
de Administração Financeira do Estado do Piauí (SIAFE-PI).

Art. 2º A Superintendência do Tesouro do Estado do Piauí,
por intermédio da UNICON poderá promover atualizações dos
Procedimentos Contábeis Padronizados para atender a necessidade
de orientações complementares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA , em Teresina (PI), 27
de dezembro de 2018.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE COMBATE A PPBRESA RURAL

TERMO DE DISTRATO

CONTRATO Nº 57/2018
PROCESSO ADMIN . Nº 15105-060/2018 – CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO TP Nº 20/2018
CONTRATANTE  O ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL - CPCPR, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 27.431.461/
0001-75.
COTRATADA NORTE SUL ENGENHARIA  EIRELI – ME , CNPJ Nº
27.050.261/0001-72
OBJETO: RECISÃO DO CONTRATO N ° 57/2018 DE
CONSTRUÇÃO PAVILHÃO DE OVINOS E CAPRINOS NO
MUNICIPIO DE CORRENTE - PI
DATA DA ASSINATURA 04/07/2018
SIGNATARIOS:
PELA CONTRATANTE LEONARDO SOBRAL SANTOS, CPF Nº
042.449.783-21 – CPCPR
PELA CONTRATADA
JOSÉ PINTO DE MOARAIS NETO CPF SOB Nº 048.150.393-56

Of.  735

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

EXTRATO DO 2º. TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº. 075/2016

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: US IMPORT LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 63.347.249/0001-98.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto deste Termo Aditivo
a prorrogação da vigência do contrato de serviços de assistência
técnica com manutenção preventiva e corretiva do Sistema de Circuito
Fechado de Televisão (SCFTV) e fornecimento de equipamentos,
componentes e materiais necessários para a composição dos Circuitos
Fechados de Televisão (CFTV), instalados em prédios da Secretaria
da Fazenda.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está fundamentado no artigo
57, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e Parecer da Procuradoria Geral do
Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 2261/2018 e Processo
Administrativo nº. 0066.000.06021/2018-9.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de
12 (doze) meses, a contar de 01/01/2019 e término em 01/01/2020,
podendo ser prorrogado até o limite previsto no inciso II, do artigo
57 da Lei nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 01/01/2019 a 01/01/2020.
Data da Assinatura do Aditivo: 26/12/2017.
Valor Global: R$ 403.920,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903906.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Concedente: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Convenente: JIMMY NAPOLEÃO ALVES.

Of.  343
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
991367835/2014-ADH-PI

BASE LEGAL: Contrato por dispensa de licitação (art. 24, parágrafo
único) da Lei nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº
AA.118.1.001448/18-87

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS
CNPJ CONTRATADA:  34.028.316/0022-38

OBJETO DO CONTRATO  – Prorrogação da vigência do contrato
original, constante na cláusula sétima do respectivo instrumento,
por mais 12 (doze) meses. De 19 de Dezembro de 2018 a 19 de
dezembro de 2019.

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 14 de dezembro de
2018

VALOR GLOBAL:  R$ 75.168,00 (setenta e cinco mil, cento e sessenta
e oito reais).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2000
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 0100001001

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  EURIDES FRANCISCA MESSIAS ALVES
DA SILVA

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI
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EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA  QUE
ENTRE SI CELEBRAM, A CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL, E O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA  AGÊNCIA  DE
DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH-PI,
PARA VIABILIZAR O PROGRAMA  NACIONAL  DE HABITAÇÃO
RURAL - PNHR

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, portanto incluída no Plano
Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, na Lei
Orçamentária Anual – LOA, e no Processo Administrativo nº
A.A.118.1.002441/18-02

ENTIDADE ORGANIZADORA: AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ ENTIDADE ORGANIZADORA:  08.787.769/0001-03

CAIXA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
CNPJ CAIXA:  00.360.305/0001-04

OBJETO DO TERMO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA  –
Viabilizar, em Picos-PI, ações para implementação do empreendimento
0419737-65 no âmbito do Programa Nacional de Habitação Rural –
PNHR – Recursos do “OGU”ou “FGTS e do OGU”, por meio da
modalidade Aquisição de Material de Construção para
CONSTRUÇÃO.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  Da data de assinatura dos contratos
individuais com os Beneficiários do programa até a data que findar o
último contrato individual vinculado ao empreendimento, nos termos
da CLÁUSULA 10.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH

DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE COOPERAÇÃO E
PARCERIA:  30 de Junho de 2016.

SIGNATÁRIOS DO TERMO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA
PELA ENTIDADE ORGANIZADORA:  GILVANA NOBRE
RODRIGUES GAYOSO FREITAS
PELA CAIXA:  EVALDO BORGES GONÇALVES

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA – SECULT
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-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONTRA TO DE Nº 06/2019-CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 – PMPI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 01/2018 – PMPI, PUBLICADA
NO DOE Nº 193,16/10/17, ERRATAS DOES Nº 25, DE 05/02/18, Nº 28
DE 08/02/18 E Nº 40 DE 01/03/18.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.013248/18 – PMPI.
FUNDAMENTAÇÃO:  ART. 57, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÕES PARA EQUINOS.
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
CONTRATADA : VENTURA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO
ALIMENTÍCIO LTDA – CNPJ Nº 00.098.317/0001-02.
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ
31 DE DEZEMBRO DE 2019, A CONTAR DA DATA DE SUA
ASSINATURA, COM EFICÁCIA A PARTIR NA PUBLICAÇÃO DO
EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/01/2019 A 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA:  18/12/2018.
VALOR DO CONTRATO: R$ 297.009,60 (DUZENTOS E NOVENTA
E SETE MIL NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
PROJETOS/ATIVIDADES: 2000 – ADMINISTRAÇÃO DAS
UNIDADES.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.
FONTES DE RECURSOS: 00 – RECURSOS DO TESOURO
ESTADUAL .
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI, FABRICIO CASTELO BRANCO
- TITULAR.
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 -EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO

Nº 005/2016 – CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 – PMPI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 02/2015 – PMPI, PUBLICADA
NO DOE Nº 232, DE 10/12/2015
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1. 012555/18-07-PMPI
FUNDAMENTAÇÃO:  ART. 57, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93
OBJETO : PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO
CONTRATO;
CONTRATANTE:  POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº
07.444.159/0001-44
CONTRATADA : MAZUAD AUTO LOCADORA E LOGÍSTICA
LTDA, CNPJ N° 09.192.288/0001-18
VIGÊNCIA  DO TERMO ADITIV O:  01/01/2019 A 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/01/2019 A 31/12/2019
DATA DE ASSINATURA: 21 DE DEZEMBRO DE 2018
VALOR DO TERMO ADITIV O:  R$ 1.359.072,00 (UM MILHÃO
TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E SETENTA E DOIS
REAIS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2270 - MANUTENÇÃO DO
POLICIAMENTO OSTENSIVO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - SERVIÇO DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA
FONTES DE RECURSOS: 00 – RECURSOS DO TESOURO
ESTADUAL
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI E DAVID BORGES HAGEM
MAZUAD – TITULAR
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-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO

Nº 012/2018 – CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017 – ALEPI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 002/2017 – PMPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.012941/18-39-PMPI
FUNDAMENTAÇÃO:  ART. 57, II, DA LEI Nº 8.666/93
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO
CONTRATUAL Nº 012/2018-CPL/PMPI.
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
EMPRESA CONTRATADA : PROGREDIR COMÉRCIO E SERVIÇO
EM TECNOLOGIA LTDA-ME, CNPJ Nº 18.290.324/0001-77.
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO FICA PRORROGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2019,
COM TERMO INICIAL NO DIA 1º DE JANEIRO DE 2019 E EFICÁCIA
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO, PODENDO SER PRORROGADO, COM FULCRO NO
ART. 57, INCISO I, DA LEI 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/01/2019 A 31/12/2019
DATA DE ASSINATURA: 21 DE DEZEMBRO DE 2017
VALOR DO TERMO ADITIV O:  R$ 261.923,52 (DUZENTOS E
SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E
CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000 – ADMINISTRAÇÃO DAS
UNIDADES
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇO DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA
FONTES DE RECURSOS: 00 – RECURSOS DO TESOURO
ESTADUAL SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO – CEL
PM – COMANDANTE GERAL DA PMPI E INGRID CRISTINA LIMA
MOURA
 – TITULAR
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-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO

Nº 003/2016 – CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 – PMPI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 02/2015 – PMPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.012561/18-75-PMPI
FUNDAMENTAÇÃO:  ART. 57, II, DA LEI Nº 8.666/93
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO
CONTRATUAL Nº 003/2016.
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
EMPRESA CONTRATADA : ARAÚJO E ARAÚJO
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, CNPJ Nº 07.721.678/0001-02.
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO FICA PRORROGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2019,
COM TERMO INICIAL NO DIA 1º DE JANEIRO DE 2019 E EFICÁCIA
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO, PODENDO SER PRORROGADO, COM FULCRO NO
ART. 57, INCISO I, DA LEI 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/01/2019 A 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 27 DE DEZEMBRO DE 2017
VALOR DO TERMO ADITIV O: R$ 1.351.440,00 (UM MILHÃO
TREZENTOS E CINQÜENTA E UM MIL QUATROCENTOS E
QUARENTA REAIS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2270 – MANUTENÇÃO DO
POLICIAMENTO OSTENSIVO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇO DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA
FONTES DE RECURSOS: 00 – RECURSOS DO TESOURO
ESTADUAL SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO – CEL
PM – COMANDANTE GERAL DA PMPI E JOSÉ VALDO LEITE DE
ARAÚJO
 – TITULAR
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL
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-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO

Nº 002/2016 – CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 – PMPI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 02/2015 – PMPI, PUBLICADA
NO DOE Nº 232, DE 10/12/2015
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.012563/18-90 - PMPI
FUNDAMENTAÇÃO:  ART. 57, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93
OBJETO : PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
EMPRESA CONTRATADA : R. F. C. CARVALHO-ME, CNPJ N°
13.912.374/0001-25
VIGÊNCIA  DO TERMO ADITIV O:  01/01/2019 A 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/01/2019 A 31/12/2019
DATA DE ASSINATURA: 21 DE DEZEMBRO DE 2018
VALOR DO TERMO ADITIV O: R$ 1.698.912,00 (UM MILHÃO,
SEISCENTOS E NOVENTA E OITO MIL E NOVECENTOS E DOZE
REAIS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2270 – MANUTENÇÃO DO
POLICIAMENTO OSTENSIVO
NATUREZA DA DESPESA: 339039 – SERVIÇO DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA
FONTES DE RECURSOS: 00 – RECURSOS DO TESOURO
ESTADUAL SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO – CEL
PM – COMANDANTE GERAL DA PMPI E RÔMULO FALCÃO
COSTA CARVALHO – TITULAR

Of. 473

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N° 0103/2016

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  SERRA E SILVA MELÃO SERVIÇOS
DE LIMPEZA LTDA - ME
CNPJ DO CONTRATADO: 18.861.015/0001-00
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: ADITIVO DE VIGENCIA E
EXECUÇÃO DO CONTRATO N° 103/2016 CUJO OBJETO É A
EXECUÇÃO DA LIMPEZA DA ORLA DE LUIZ CORREIA - PI, TUDO
EM CONFORMIDADE COM O ANEXO I E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O PRESENTE ADITIVO ESTENDE
VIGENCIA ATÉ 12 DE DEZEMBRO DE 2019
PRAZO DE EXECUÇÃO:  O PRESENTE ADITIVO ESTENDE A
EXECUÇÃO ATÉ 12 DE DEZEMBRO DE 2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 05 DE NOVEMBRO
DE 2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  236950016.2324
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DO RECURSO: 00
SIGNATARIOS DO CONTRATO: BRUNO FERREIRA CORREIA
LIMA, PELA SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ
– SETUR E IGOR MOTA MELÃO, PELA EMPRESA SERRA E SILVA
MELÃO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA – ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO

Of. 817

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

Of. 287

EXTRATO DO TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO N° 001/2016 
 
FUNDAMENTO: art. 2º, I, da Resolução nº 004/2018 da COMISSÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO 
POR RESULTADOS (CGFR) 
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS 

CONTRATADA: EMPRESA L.A.P CARVALHO-ME ( CNPJ: 06.211.813/0001-07)  
OBJETO: A SUSPENSÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº 001/2016 PRAZO DE 90 (NOVENTA) 
DIAS, FICANDO A VIGÊNCIA CONTRATUAL PRORROGADA POR IGUAL PRAZO. 
TOTAL MENSAL: R$ 6.400,00 ( SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS )  
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39  
UNIDADE ORCAMENTARIA: 11114 CENDROGAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0090.2000 ADM. DA UNIDADE 
FONTE: 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 
VIGÊNCIA: 90 DIAS, CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA, TERESINA, 07/12/2018 
PUBLICA-SE  
REGINALDO DE ARAUJO SANTIAGO  
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS 

 
Of. 225

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE ENFRENTAMENT O ÀS DROGAS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 33-A/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-B/2017/FEPISERH
Processo Administrativo nº 650/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: JORGE BATISTA E CIA LTDA.
CNPJ: 07.222.185/0002-09
Objeto: FORNECIMENT O DE MATERIAL  DE INSUMO
(MEDICAMENTOS)
Valor total do contrato: R$ 37.915,45 (Trinta e sete mil, novecentos
e quinze reais e quarenta e cinco centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 01 (um) de março de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e JORGE BATISTA E CIA LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 33-B/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-B/2017/FEPISERH
Processo Administrativo nº 650/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: BIOMED PRODUT OS MEDICOS HOSPITALARES
EIRELI EPP.
CNPJ: 06.881.482/0001-12
Objeto: FORNECIMENT O DE MATERIAL  DE INSUMO
(MEDICAMENTOS)
Valor total do contrato: R$ 26.587,90 (Vinte e seis mil, quinhentos
e oitenta e sete reais e noventa centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 01 (um) de março de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e BIOMED PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES EIRELI EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 33-C/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-B/2017/FEPISERH
Processo Administrativo nº 650/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA ME.
CNPJ: 02.956.130/0001-28
Objeto: FORNECIMENT O DE MATERIAL  DE INSUMO
(MEDICAMENTOS)
Valor total do contrato: R$ 48.076,19 (Quarenta e oito mil, setenta
e seis reais e dezenove centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 01 (um) de março de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DIMENSÃO DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENT OS LTDA ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 337/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 100/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 615/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J NERVAL DE SOUSA – TECNIQUIMICA.
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE DIET AS
ENTERAIS PARA O ABASTECIMENT O DO HOSPITAL
REGIONAL CHAGAS RODRIGUES/HRCR.
Valor total do contrato: R$ 10.327,20 (Dez mil, trezentos e vinte e
sete reais e vinte centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e J NERVAL DE SOUSA –
TECNIQUIMICA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 338/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 100/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 615/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ALFA MÉDICO HOSPITALAR L TDA.
CNPJ: 17.129.904/0001-14
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE DIET AS
ENTERAIS PARA O ABASTECIMENT O DO HOSPITAL
REGIONAL CHAGAS RODRIGUES/HRCR.
Valor total do contrato: R$ 11.313,60 (Onze mil, trezentos e treze
reais e sessenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e ALFA MÉDICO HOSPITALAR
LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 62-A/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 07-C/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 651/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J NERVAL DE SOUSA – TECNIQUIMICA.
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE DIET AS
ENTERAIS PARA O ABASTECIMENT O DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 23.921,00 (Vinte e três mil, novecentos
e vinte e um reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de março de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e J NERVAL DE SOUSA –
TECNIQUIMICA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 62-B/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 07-C/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 651/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: BIO NUTRIMEDICAL  FARMA LTDA ME.
CNPJ: 16.958.390/0001-47
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE DIET AS
ENTERAIS PARA O ABASTECIMENT O DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 1.776,00 (Um mil, setecentos e setenta e
seis reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de março de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e BIO NUTRIMEDICAL  FARMA
LTDA ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 62-C/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 07-C/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 651/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ALFA MÉDICO HOSPITALAR L TDA.
CNPJ: 17.129.904/0001-14
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE DIET AS
ENTERAIS PARA O ABASTECIMENT O DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 16.672,50 (Dezesseis mil, seiscentos e
setenta e dois reais e cinquenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de março de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e ALFA MÉDICO HOSPITALAR
LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 451/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 165/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.000.619/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: RICEK INDUSTRIA  E COMERCIO L TDA – EPP.
CNPJ: 04.331.432/0001-36
Objeto: AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE LAVANDERIA  PARA
ATENDER O HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES -
HRCR.
Valor total do contrato: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.22 – Material de Consumo – Material de
limpeza e higienização.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 26 (vinte e seis) de março de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e RICEK INDUSTRIA  E
COMERCIO L TDA – EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 385/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 129/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.000.495/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: RICEK INDUSTRIA  E COMERCIO L TDA – EPP.
CNPJ: 04.331.432/0001-36
Objeto: AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE LAVANDERIA  PARA
ATENDER O HOSPITAL REGIONAL  JUSTINO LUZ.
Valor total do contrato: R$ 20.315,85 (Vinte mil, tr ezentos e quinze
reais e oitenta e cinco centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.22 – Material de Consumo – Material de
limpeza e higienização.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e RICEK INDUSTRIA  E
COMERCIO L TDA – EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2018 – SETRANS/PI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.319.1.003425/18-11

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, comunica
aos interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 18 de
janeiro de 2019, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA LOCALIDADE
MIMOSOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BARRAS/PI,
COM 4.144,07 M² DE EXTENSÃO. Tipo de licitação: Menor Preço.
Regime de empreitada por Preço Unitário. Dotação Orçamentária: R$
473.508,00. Classificação: 46.101.26.782.0020.1169; Natureza: 44.90.51
e Fonte de Recursos: 100/110. O Edital e seus elementos constitutivos
estarão disponíveis para consulta e aquisição no Setor de Licitações
da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail:
cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às
13h30min horas. Publique-se.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2018 – SETRANS/PI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.319.1.003427/18-37

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, comunica
aos interessados que às 9h30min (nove e trinta) horas do dia 31 de
janeiro de 2019, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS
PÚBLICAS NA ZONA URBANA DOS MUNICÍPIOS DE MADEIRO,
INHUMA, UNIÃO E PATOS DO PIAUÍ. Tipo de licitação: Menor
Preço. Regime de empreitada por Preço Unitário. Dotação
Orçamentária: R$ 2.137.820,00. Classificação: 46.101.26.782.20.1169;
Natureza: 44.90.51 e Fonte de Recursos: 100/110. O Edital e seus
elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e
aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro
Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI,
Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a
sexta-feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 372/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 124/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 549/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: C A B NASCIMENT O EIRELI – EPP.
CNPJ: 04.282.320/0001-32
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZDA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DO
MEDICAMENT O ENOXAPARINA  40G/0,4ML – SERINGA 120
UNIDADES, PARA ATENDER PACIENTE, INTERNADA  NO
HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO PORTELA/HILP .
Valor total do contrato: R$ 9.014,40 (Nove mil, quatorze reais e
quarenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 06 (seis) de março de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e C A B NASCIMENTO EIRELI –
EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 564/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 249/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 627/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: NORT MED COMERCIO E SERVIÇOS DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP.
CNPJ: 12.396.450/0001-24
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZDA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE DESINFETANTE
A BASE DE MONOPERSULFATO PARA ABASTECIMENT O DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 12.200,00 (Doze mil, duzentos reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.22 – Material de Consumo – Material de
limpeza e produtos de higienização.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 09 (nove) de abril de 2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos
objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e NORT MED COMERCIO E
SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.
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Of. 1582

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 031/2018 AO CONVENIO Nº
017/2015 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de
vigência do Convênio nº 017/2015, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e Prefeitura Municipal de Campinas do Piauí para parceria
entre os partícipes visando repasse de recurso para PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ
- PI. OBJETO: Prorrogação de ofício da vigência do Convênio nº. 017/
2015 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 10/12/
2018, em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros,
passando a vigência para 10/12/2019.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 32/2018 AO CONVENIO Nº
014/2015 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de
vigência do Convênio nº 014/2015, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e a Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita para parceria
entre os partícipes visando repasse de recurso para OBJETO:
URBANIZAÇÃO DE VIAS COM A CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS. Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 014/2015 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 30/11/2019, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 033/2018 AO CONVENIO Nº
009/2015 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de
vigência do Convênio nº 009/2015, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e Prefeitura Municipal de Lagoinha do Piauí para parceria
entre os partícipes visando repasse de recurso para PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE
SANTA LUZ. OBJETO: Prorrogação de ofício da vigência do Convênio
nº. 009/2015 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 21/
10/2018, em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros,
passando a vigência para 21/10/2019.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 034/2018 AO CONVENIO
Nº 020/2017 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de
vigência do Convênio nº 020/2017, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e Prefeitura Novo Santo Antonio para parceria entre os
partícipes visando repasse de recurso para PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NOVO
SANTO ANTÔNIO-PI. OBJETO: Prorrogação de ofício da vigência
do Convênio nº. 020/2017 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
a contar de 31/12/2018, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros, passando a vigência para 31/12/2019.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 035/2018 AO CONVENIO
Nº 064/2017 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de
vigência do Convênio nº 064/2017, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes para parceria
entre os partícipes visando repasse de recurso para CONSTRUÇÃO
DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITI DOS MONTES-
PI. OBJETO: Prorrogação de ofício da vigência do Convênio nº. 064/
2017 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 21/12/
2018, em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros,
passando a vigência para 21/12/2019.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

Of. 051

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
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1º TERMO ADITIV O - DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA

1º TERMO ADITIV O AO CONTRATO N. 06/
2018 – CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PIAUÍ, POR MEIO DA  SECRETARIA  DE
ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN,
E A EMPRESA KAELE L TDA. (K.L. RENT  A
CAR), NA FORMA E CONDIÇÕES QUE
SEGUEM.

Por este instrumento particular, o ESTADO DO PIAUÍ , por
meio da SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O -
SEPLAN, CNPJ nº 06.553.523/0001-41, com sede na Av. Miguel Rosa,
3190/Sul, Centro, Teresina-PI, neste ato representada por seu titular,
o Secretário ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, doravante
denominado CONTRATANTE , e a KAELE L TDA. (K.L. RENT  A
CAR) , inscrita no CNPJ/MF nº 04.819.323/0001-62, estabelecida na
Av. Tarumã, nº 1585, cidade de Manaus – AM, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato por JOSÉ NEILO DE LIMA
SILVA, CPF nº 418.353.362-72, celebram o presente TERMO
ADITIVO , conforme as cláusulas e condições abaixo, de acordo com
a Lei nº 8.666/1993 e o Decreto estadual nº 14.349/2010.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO  – Este aditivo
fica vinculado ao Processo n. AA.017.1.003097/18-07 - SEPLAN,
Contrato nº 06/2018; LIBERAÇÃO nº 0622/18; PREGÃO
ELETRONICO 027/2017 SEADPREV – BENS COMUNS – SRP.

CLÁUSULA  SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO  – Acordam os
pactuantes pela alteração do CONTRATO Nº 06/2018, nos termos
das cláusulas constantes do presente aditivo, em conformidade com
o art. 78, inciso XIV, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO – O presente termo
tem por finalidade a suspensão temporária por 90 (noventa) dias dos
contratos administrativos relativos à Locação de veículos conforme
Resolução nº 004/2018, expedida pela Comissão de Gestão Financeira
e Gestão por Resultados – CGFR e publicada no DOE – PI nº 219 de
26 de novembro de 2018, pg. 21 e 22.

CLÁUSULA  QUARTA: DA  RECEPÇÃO E
CONVALIDAÇÃO  – Ficam recepcionadas e convalidadas as demais
cláusulas do contrato que não conflitarem com o presente aditivo.

CLÁUSULA  QUINTA: DA  PUBLICAÇÃO  – Fica o
CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo aditivo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 27 de dezembro de 2018.

_________________________________________________
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO

SECRETÁRIO

________________________________________________

JOSÉ NEILO DE LIMA  SILVA
KAELE L TDA. (K.L. RENT  A CAR)

TESTEMUNHAS:

__________________________________________________
CPF:

__________________________________________________
CPF:

1º TERMO ADITIV O - DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA

1º TERMO ADITIV O AO CONTRATO N. 07/
2018 – CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PIAUÍ, POR MEIO DA  SECRETARIA  DE
ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN,
E A EMPRESA R.F.C. CARVALHO - ME.
(FÁCIL  AUTO SERVIÇOS), NA FORMA E
CONDIÇÕES QUE SEGUEM.

Por este instrumento particular, o ESTADO DO PIAUÍ , por
meio da SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O -
SEPLAN, CNPJ nº 06.553.523/0001-41, com sede na Av. Miguel Rosa,
3190/Sul, Centro, Teresina-PI, neste ato representada por seu titular,
o Secretário ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, doravante
denominado CONTRATANTE, e a R.F.C. CARVALHO - ME. (FÁCIL
AUTO SERVIÇOS), inscrita no CNPJ/MF nº 13.912.374/0001-25,
estabelecida na Av. João XIII, nº 4150, cidade de Teresina – PI,
doravante denominada CONTRATADA , representada neste ato por
ROMULO F ALCÃO COSTA CARVALHO, CPF nº 745.095.603-97,
celebram o presente TERMO ADITIV O, conforme as cláusulas e
condições abaixo, de acordo com a Lei nº 8.666/1993 e o Decreto
estadual nº 14.349/2010.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO  – Este aditivo
fica vinculado ao Processo n. AA.017.1.003018/18-04 - SEPLAN,
Contrato nº 07/2018; LIBERAÇÃO nº 0621/18; PREGÃO
ELETRONICO 027/2017 SEADPREV – BENS COMUNS – SRP.

CLÁUSULA  SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO  – Acordam os
pactuantes pela alteração do CONTRATO Nº 07/2018, nos termos
das cláusulas constantes do presente aditivo, em conformidade com
o art. 78, inciso XIV, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO – O presente termo
tem por finalidade a suspensão temporária por 90 (noventa) dias dos
contratos administrativos relativos à Locação de veículos conforme
resolução nº 004/2018, expedida pela Comissão de Gestão Financeira
e Gestão por Resultados – CGFR e publicada no DOE – PI nº 219 de
26 de novembro de 2018, pg. 21 e 22.

CLÁUSULA  QUARTA: DA  RECEPÇÃO E
CONVALIDAÇÃO  – Ficam recepcionadas e convalidadas as demais
cláusulas do contrato que não conflitarem com o presente aditivo.

CLÁUSULA  QUINTA: DA  PUBLICAÇÃO  – Fica o
CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo aditivo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 27 de dezembro de 2018.

_________________________________________________
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO

SECRETÁRIO

________________________________________________

ROMULO FALCÃO COSTA CARVALHO
R.F.C. CARVALHO - ME. (FÁCIL  AUTO SERVIÇOS)

TESTEMUNHAS:

__________________________________________________
CPF:

__________________________________________________
CPF:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN
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TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO
ADMINISTRA TIV O DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS Nº 06/2018 CELEBRADO ENTRE
A SECRETARIA  DE ESTADO DO
PLANEJAMENT O – SEPLAN/PI E A
EMPRESA KAELE L TDA. (K.L. RENT  A CAR),
NA FORMA E CONDIÇÕES QUE SEGUEM.

O ESTADO DO PIAUÍ , por intermédio da SECRETARIA  DE
ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN/PI, inscrito no CNPJ
sob o nº 06.553.523.0001-41, neste ato representado por seu Secretário
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, brasileiro, casado,
inscrito no CPF nº 051.996.203-63, residente e domiciliado à Profª
Ana Cordeiro nº 3273, bairro Ininga, Teresina-PI, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa KAELE L TDA. (K.L.
RENT A CAR), inscrita no CNPJ/MF nº 04.819.323/0001-62,
estabelecida na Av. Tarumã, nº 1585, cidade de Manaus – AM,
doravante denominada CONTRATADA , representada neste ato por
JOSÉ NEILO DE LIMA  SILVA, portador do CPF nº 418.353.362-72,
residente cidade de Manaus – AM, resolvem de comum acordo e em
obediência ao art. 2º, I, da Resolução nº 004/2018 da COMISSÃO
DE GESTÃO FINANCEIRA  E GESTÃO POR RESULTADOS
(CGFR), com arrimo no artigo 78, XIV da Lei 8.666/93, firmar o presente
termo que será regido pelas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO –  O presente
instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão do contrato
de locação de veículos a que este termo se refere pelo prazo de 90
(noventa) dias, ficando a vigência contratual prorrogada por igual
prazo.

CLÁUSULASEGUNDA - PAGAMENT OS DE VALORES
ATRASADOS - Os serviços prestados até a data de assinatura do
presente Termo Aditivo, atestados por documento hábil, são
reconhecidos pelo Contratante e serão pagos, sob a condição
suspensiva de comprovação perante a autoridade competente.

CLÁUSULATERCEIRA - RETOMADA  DOS SERVIÇOS - A
retomada dos serviços só será realizada mediante Termo Aditivo
Supressivo, consoante prevê art. 2°, II , da Resolução n° 004/2018-
CGFR, dentro do prazo estipulado na Clausula Primeira.

CLÁUSULA  QUARTA - DA VIGÊNCIA  – Os termos
pactuados no presente Termo Aditivo vigorará a partir da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA  QUINT A - DA PUBLICAÇÃO : O
CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo
Aditivo no Diário Oficial do Estado do Piauí, para que produza seus
efeitos legais.

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo,
em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelos Contratantes e testemunhas abaixo, o qual será
publicado no Diário Oficial do Estado (DOE-PI), a fim de que produza
os devidos efeitos legais.

Teresina, PI, 27 de dezembro de 2018.

___________________________________________
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO

(CO-CONTRATANTE)

___________________________________________________________
 KAELE L TDA. (K.L. RENT  A CAR)

(CONTRATADA)

Testemunhas:

Nome: Francimar Lima da Costa CPF:
809004883-87RG:1.542.018 SSP/PI

Nome: Ferdinand da Costa Castelo Branco
CPF: 226.257.633-53RG: 671.142 – SSP/PI

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO
ADMINISTRA TIV O DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS Nº 07/2018 CELEBRADO ENTRE
A SECRETARIA  DE ESTADO DO
PLANEJAMENT O – SEPLAN/PI E A
EMPRESA R.F.C. CARVALHO - ME. (FÁCIL
AUTO SERVIÇOS),  NA FORMA E
CONDIÇÕES QUE SEGUEM.

O ESTADO DO PIAUÍ , por intermédio da SECRETARIA  DE
ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN/PI, inscrito no CNPJ
sob o nº 06.553.523.0001-41, neste ato representado por seu Secretário
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, brasileiro, casado,
inscrito no CPF nº 051.996.203-63, residente e domiciliado à Profª
Ana Cordeiro nº 3273, bairro Ininga, Teresina-PI, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa R.F.C. CARVALHO -
ME. (FÁCIL  AUTO SERVIÇOS) , pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ nº 13.912.374/0001-25, com sede na Av. João XIII, nº 4150, cidade
de Teresina – PI, doravante denominada CONTRATADA ,
representada neste ato por ROMULO F ALCÃO COSTA
CARVALHO, portador do CPF nº 745.095.603-97, residente nesta
Capital, resolvem de comum acordo e em obediência ao art. 2º, I, da
Resolução nº 004/2018 da COMISSÃO DE GESTÃO FINANCEIRA
E GESTÃO POR RESULTADOS (CGFR), com arrimo no artigo 78,
XIV da Lei 8.666/93, firmar o presente termo que será regido pelas
cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO –  O presente
instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão do contrato
de locação de veículos a que este termo se refere pelo prazo de 90
(noventa) dias, ficando a vigência contratual prorrogada por igual
prazo.

CLÁUSULASEGUNDA - PAGAMENT OS DE VALORES
ATRASADOS - Os serviços prestados até a data de assinatura do
presente Termo Aditivo, atestados por documento hábil, são
reconhecidos pelo Contratante e serão pagos, sob a condição
suspensiva de comprovação perante a autoridade competente.

CLÁUSULATERCEIRA - RETOMADA  DOS SERVIÇOS - A
retomada dos serviços só será realizada mediante Termo Aditivo
Supressivo, consoante prevê art. 2°, II , da Resolução n° 004/2018-
CGFR, dentro do prazo estipulado na Clausula Primeira.

CLÁUSULA  QUARTA - DA VIGÊNCIA  – Os termos
pactuados no presente Termo Aditivo vigorará a partir da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA  QUINT A - DA PUBLICAÇÃO : O
CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo
Aditivo no Diário Oficial do Estado do Piauí, para que produza seus
efeitos legais.

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo,
em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelos Contratantes e testemunhas abaixo, o qual será
publicado no Diário Oficial do Estado (DOE-PI), a fim de que produza
os devidos efeitos legais.

Teresina, PI, 27 de dezembro de 2018.

____________________________________________
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO

(CO-CONTRATANTE)

___________________________________________________________
 R.F.C. CARVALHO – ME (FACIL  AUTO SERVIÇOS)

(CONTRATADA)

Testemunhas:

Nome: Francimar Lima da Costa
CPF: 809004883-87
RG:1.542.018 SSP/PI
Nome: Ferdinand da Costa Castelo Branco
CPF: 226.257.633-53
RG: 671.142 – SSP/PI
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TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO
ADMINISTRA TIVO DE MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS Nº 08/2016 CELEBRADO ENTRE
O (SECRETARIA  DE ESTADO DO
PLANEJAMENT O – SEPLAN/PI) E A
EMPRESA (PRIME CONSULTORIA  E
ASSESSORIA EMPRESARIAL  LTDA-EPP),
NA FORMA E CONDIÇÕES QUE SEGUEM.

O ESTADO DO PIAUÍ , por intermédio do(a) SECRETARIA
DE ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN/PI, inscrito no CNPJ
sob o nº 06.553.523/0001-41, neste ato representado por seu Secretário
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, brasileiro, casado, inscrito
no CPF nº 051.996.203-63, residente e domiciliado à Profª Ana Cordeiro
nº 3273, bairro Ininga, Teresina-PI, doravante denominado
CONTRATANTE,  e a empresa PRIME CONSULTORIA  E
ASSESSORIA EMPRESARIAL  LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito
privado, CNPJ nº 05.340.639/0001-30, com sede na com sede à Rua
Calcada Canopo, 11-2° Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville
- Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078 - Fone/Fax: (19) 3518-7000/
7021/7022, doravante denominada CONTRATADA , representada neste
ato por JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA , portador do CPF nº
186.425.208-17 e RODRIGO MANT OVANI portador do CPF nº
159.882.778-29, residentes em Campinas-SP, resolvem de comum acordo
e em obediência ao art. 2º, I, da Resolução nº 004/2018 da COMISSÃO
DE GESTÃO FINANCEIRA  E GESTÃO POR RESULTADOS (CGFR),
com arrimo no artigo 78, XIV da Lei 8.666/93, firmar o presente termo
que será regido pelas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO –  O presente
instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão do contrato de
manutenção de veículos a que este termo se refere pelo prazo de 90
(noventa) dias, ficando a vigência contratual prorrogada por igual prazo.

CLÁUSULA SEGUNDA – PAGAMENT OS DE VALORES
ATRASADOS – Os serviços prestados até a data de assinatura do
presente Termo Aditivo, atestados por documento hábil, são
reconhecidos pelo Contratante e serão pagos, sob a condição
suspensiva de comprovação perante a autoridade competente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RETOMADA DOS SERVIÇOS -
A retomada dos serviços só será realizada mediante Termo Aditivo
Supressivo, consoante prevê art. 2º, II, da Resolução nº 004/2018-
CGFR, dentro do prazo estipulado na Clausula Primeira.

CLÁUSULA  QUARTA - DA VIGÊNCIA  – Os termos
pactuados no presente Termo Aditivo vigorará a partir da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA  QUINT A -  DA PUBLICAÇÃO : O
CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo
Aditivo no Diário Oficial do Estado do Piauí, para que produza seus
efeitos legais.

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo,
em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelos Contratantes e testemunhas abaixo, o qual será
publicado no Diário Oficial do Estado (DOE-PI), a fim de que produza
os devidos efeitos legais.

Teresina, PI, 27 de dezembro de 2018.

____________________________________________
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO

(CO-CONTRATANTE)

___________________________________________________________
 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA-EPP
(CONTRATADA)

Testemunhas:

Nome: Francimar Lima da Costa
CPF: 809004883-87
RG:1.542.018 SSP/PI

Nome: Ferdinand da Costa Castelo Branco
CPF: 226.257.633-53
RG: 671.142 – SSP/PI

Of. 178

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2018-LACEN-PI

Processo administrativo nº 153/2018- LACEN/PI
Pregão na forma eletrônica nº 16/2018-CPL-SESAPI
Liberação nº 0689/2018-DL/SEADPREV/PI- AC.002.1.002473/18
Fundamento  lei 8.666, bem como a lei 10.520,17/07/2002 e demais
normas pertinentes.
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa
Alvarenga” – LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: Nordelab Comércio e Representações Ltda-Epp.
CNPJ: 04.040.450/0001-69
Objeto. Para aquisições de  Hemoglobinas variantes, Pku, Tsh e
Outros.
Prazo da vigência: 03(três) meses.
Prazo da execução: 03 (três) meses
Data da assinatura: 27 de Dezembro de 2018
Valor total R$ 255.354,00 (Duzentos  cinquenta cinco  mil e trezentos
e cinquenta quatro reais)
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 0100001001
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Nordelab Comércio
e Representações Ltda-Epp.  (Sérgio Dantas de Medeiros)

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44 /2018-LACEN-PI

Processo administrativo nº 154/2018- LACEN/PI
Pregão na forma eletrônica nº 16/2018-CPL-SESAPI
Liberação nº 06290/2018-DL/SEADPREV/PI- AC.002.1.002471/18
Fundamento  lei 8.666, bem como a lei 10.520,17/07/2002 e demais
normas pertinentes.
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa
Alvarenga” – LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: Scientific Produtos Médicos Hosp.Ltda
CNPJ: 25.026.032/0001-97
Objeto. Para compra de kits de IRT,17-0HP e Biotinidase), com cessão
de equipamento em regime de comodato
Prazo da vigência: 06(Seis) meses.
Prazo da execução: 06 (Seis) meses
Data da assinatura: 27 de Dezembro de 2018
Valor total R$ 478.379,52(Quatrocentos setenta oito mil e trezentos
setenta nove  reais e cinquenta dois centavos)
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 0100001001
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Scientific Produtos
Médicos Hosp.Ltda  (Larissa de Morais Kodama)

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of. 526
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SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR
DIRETORIA  DE INCLUSÃO PRODUTIVA - DIP
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO - PVSA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 022/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 022/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Jeovana M de Sousa e Cia LTDA – ME, Empresa
de Gerenciamento e Tecnologia Rural – ENGETER.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.959.659/0001-70
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 022/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 14/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 14/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 23.671,22
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: Galileu Borges da Silva

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 027/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 027/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Jeovana M de Sousa e Cia LTDA – ME, Empresa
de Gerenciamento e Tecnologia Rural – ENGETER.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.959.659/0001-70
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 027/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 22/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 25.211,74
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: Galileu Borges da Silva

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 028/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 028/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.

CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Cooperativa de Trabalho de Prestação de Serviços
para o Desenvolvimento Rural Sustentável da Agricultura Familiar –
COOTAPI.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.426.596/0001-96
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 028/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 19/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 6.056,49
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: Maria Edinalva Costa Silva

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 029/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 029/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Cooperativa de Trabalho de Prestação de Serviços
para o Desenvolvimento Rural Sustentável da Agricultura Familiar –
COOTAPI.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.426.596/0001-96
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 028/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 19/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 17.461,11
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: Maria Edinalva Costa Silva

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 030/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 030/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e Cia LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 030/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 22/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
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DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 26.337,12
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 031/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 031/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e Cia LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 031/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 22/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 14.105,73
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 032/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 032/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e Cia LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 032/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 22/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 8.569,72
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117

SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 033/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 033/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e Cia LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 033/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 22/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 12.648,38
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 034/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 034/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e Cia LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 034/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 22/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 12.750,38
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 035/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 035/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e Cia LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 035/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 21/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 22/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 19.978,29
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 036/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 036/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e Cia LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 036/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 22/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 15.883,77
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 037/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 037/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e Cia LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 037/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 22/12/2019.
PRAZO DE VIG ÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 12.726,68
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 038/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 038/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e Cia LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 038/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 22/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 12.050,23
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 022/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 022/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Produtores Rurais de Baixa Verde,
município de São Francisco de Assis do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.540.258/0001-67
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 022/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 117.706,93
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Elenita Maria Rodrigues

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 025/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 025/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Quilombola da Comunidade
Jatobazinho, município de Dom Inocêncio – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 11.779.906/0001-72
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 025/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 07/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 113.324,02
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Genivaldo da Conceição Sousa

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 026/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 026/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Quilombola da Comunidade Barra das
Queimadas, município de Dom Inocêncio – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 11.530.424/0001-84
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 026/2016 – PVSA que

passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 07/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 188.141,46
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Vanderlin Moreira da Silva

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 029/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 029/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais do
Povoado São Dimas, município de Jurema – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 01.885.452/0001-60
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 029/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 07/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 174.611,11
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Anderson Dias dos Santos

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 030/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 030/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Rural de Brejo,
município de Queimada Nova – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 05.435.352/0001-93
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 030/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 07/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 127.266,79
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Antônio José dos Santos

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 031/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 031/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais de
Cantinho, município de Queimada Nova – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 04.439.620/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 031/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 07/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 127.503,82
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Damião Rodrigues de Sousa

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 032/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 032/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Remanescentes de Quilombo Da
Comunidade Baixa da Onça, município de Queimada Nova – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 07.241.259/0001-73
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 032/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 126.483,79
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Rosenilda da Silva Sousa

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 033/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 033/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais do
Povoado Boa Viagem, município de Francisco Santos – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.994.949/0001-30
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 033/2016 – PVSA que

passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 07/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 120.502,34
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Francisco José de Farias

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 034/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 034/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais dos
Morões, município de Francisco Santos – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.994.949/0001-30
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 034/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 07/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 158.837,72
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Teresa Ana dos Anjos Silva

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 035/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 035/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Mista de Pequenos Produtores Rurais
de Cantofre, município de Vera Mendes – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.123.683/0001-50
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 035/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 252.117,36
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: José Firmino da Silva

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 036/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 036/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da
Comunidade Coité II, município de Tanque do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 10.760.345/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 036/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 202.002,72
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Marileide Pereira dos Santos

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 037/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 037/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da
Comunidade Santa Maria, município de Santo Inácio do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 09.035.373/0001-72
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 037/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 284.861,37
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Renata Mendes do Nascimento Andrade

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 038/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 038/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural
de Gracilândia e Tabocas, município de Pimenteiras – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 20.339.393/0001-70
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 038/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2019.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 248.658,95
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Rosilene Evaristo de Sousa

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 039/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 039/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Criadores de Ovinos e Caprinos
de Padre Marcos – ASCOP, município de Padre Marcos – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 10.541.032/0001-58
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 039/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 204.183,93
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Elio Zacarias da Silva

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 040/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 040/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Comunitária dos Moradores da
Localidade Caraibinhas – ACMC, município de Barra D’Alcântara –
PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 03.937.772/0001-42
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 040/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 139.634,01
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: José Erismar Madeira

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 041/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 041/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário dos
Pequenos Produtores da Região de Lagoa do Canto, município de
Paulistana – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 04.965.632/0001-40
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 041/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 15/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 15/12/2018
VALOR GLOBAL  (R$): 163.712,47
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Francisco Boa Ventura da Silva

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of.  1396

EXTRATO DO RESULTADO DA CHAMADA
PÚBLICA N°002/2018 – SDR/PI

PROCESSO: AA.014.1.000761/18-04

OBJETO: Seleção de Entidade Prestadora de Assistência Técnica
Sistemática e Especializada- ATS e implementação do Projeto Quintais
Agroecológicos: Estratégia de Subsistência, Produção de Excedentes
e Construção de Conhecimento Camponês em Territórios Rurais/
Agrários para Enfrentamento à Pobreza e Erradicação da Miséria,

Ato: Na data marcada a Comissão fez a abertura da sessão, conforme
previsto no edital. Ato seguinte à comissão passou análise das
documentações de habilitação, memorial descritivo e proposta
técnica, considerando por unanimidade HABILITADAS as
prestadoras de ATS: Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa,
Ensino, Extensão e Inovação – FADEX, CNPJ n° 07.501.328/0001-30,
com 70 pontos e Cooperativa de Trabalho de Prestação de Serviços
para o Desenvolvimento Rural Sustentável da Agricultura Familiar -
COOTAPI, CNPJ: 00.426.596/0001-96, com 69 pontos, faculta-se a
interposição de recurso no prazo de 2 dias úteis contados a partir da
publicação do extrato do resultado no Diário Oficial do Estado,
conforme cronograma referente aos prazos previstos no item 7 do
edital. Teresina-PI, 26 de dezembro de 2018.

Presidente da Comissão:
Francisco das Chagas Ribeiro Filho:

De acordo:
Patrícia Vasconcelos Lima

Of.  252

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 041/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 041/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Centro de Educação Ambiental e Assessoria –
CEAA.
CNPJ DA CONTRATADA: 05.577.194/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 041/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 26/12/2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/12/2017.
VALOR GLOBAL  (R$): 12.153,90
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: Paula Karine dos Santos Rodrigues

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretário do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 042/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 042/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Centro de Educação Ambiental e Assessoria –
CEAA.
CNPJ DA CONTRATADA: 05.577.194/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Contrato nº 042/2016 – PVSA que passa
a ter seus efeitos até o dia 26/12/2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/12/2017.
VALOR GLOBAL  (R$): 13.963,40
UNIDADE GESTORA: UG.150.101-1297
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: Paula Karine dos Santos Rodrigues

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of.  1397

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 007/2018

CONTRATO Nº 007/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE
MENDONÇA-PI, CNPJ nº 06.553.564/0007-23.
CONTRATADO: LIMA  & MELO CONSTRUT ORA LTDA, CNPJ
no 23.632.777/0001-74.
MODALIDADE : Convite nº 001/2018.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa de Engenharia
Civil para Execução de Reforma com Intuito de Adequação para Sala
de Raios X do Hospital Estadual José Furtado De Mendonça.
OBJETO DO ADITIVO:  Prorr ogar a vigência do contrato por mais
120 (cento e vinte) dias, mantidas as demais cláusulas contratuais,
nos termos do Ar t. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO ESTADUAL. ELEMENT O DE
DESPESA 33.90.39.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO:  27 de dezembro de 2018.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Gabriela dos Santos Matos –
Dir etora-Geral. Pela Contratada: Antonio Eldo Lima Júnior  –
Representante Legal.

São Miguel do Tapuio–PI, 27 de dezembro de 2018.

Gabriela dos Santos Matos
Diretora HEJFM/SESAPI

Of. 117

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2018 DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 18/2018 – FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO COMUM E ESPECIAL – LOTE 02 .

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 05/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/
93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: DRC COMERCIO LTDA (DETMED)
CNPJ. DO CONTRATADO: 04.651.057/0001-01
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO
COMUM E ESPECIAL – LOTE 02 - 1º COLOCADO DO PREGÃO 18/
2018 LOTE 2.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14/12/2018
VALOR GLOBAL DO LOTE 2: R$ 282.300,00 (duzentos e oitenta e
dois mil e trezentos reais)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRATADO: DRC COMERCIO LTDA (DETMED).

Of. 242

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 627/2018 – Dispensa  de licitação nº612/2018
Empresa: ELLO DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Medicamentos
Valor: 70.996,54 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2019

PROCESSO ADM. Nº 8120/2018. O Município de São José do Divino
– PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP Nº 001/2019, abertura dia 11/01/
2019 às 10:00h, objetivando Registro de Preço para contratação de
empresa para fornecimento de Água Mineral e Gás GLP, para atender
as necessidades da prefeitura secretarias e fundos municipais,
conforme Termo de Referência e Edital. VALOR ESTIMADO:
R$22.500,00 Conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSOS:
FPM –, IPVA, FMAS, FMS, ICMS, Conta Movimento e Outros.
LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES:
sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55 – Centro, das
7:00 às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2019

PROCESSO ADM. Nº 8121/2018. O Município de São José do Divino
– PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP Nº 002/2019, abertura dia 11/01/
2019 às 08:00h, objetivando Registro de Preço para aquisição
parcelada e sob demanda de Gêneros Alimentícios para atender as
necessidades da prefeitura e de suas secretarias. VALOR
ESTIMADO: Conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSOS:
FPM –, IPVA, FMAS, FMS, ICMS, Conta Movimento e Outros.
LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES:
sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55 – Centro, das
7:00 às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 27 de dezembro de 2018.
LUZIANY ROCHA DE SOUSA

Pregoeira
PP.  697

PREFEITURA MUNICIP AL DE PICOS - PI
EXTRATO DE TERMO ADITIV O AO CONTRATO

Pregão Presencial 040/2017-I. Objeto: aquisição de equipamentos,
mobiliário, materiais esportivos e acervo de livros para o centro de
artes e esportes unificados do município, através do termo de
compromisso nº 0363435-17/2011 PAC II. Contratante: Município de
Picos-PI. Contratado: ALEX GONÇALVES SOUSA VIANA–ME
(VIANA MÓVEIS), CNPJ: 08.699.149/0001-12. Vigência: 31/12/2018.
Recursos: FPM, IPTU, ICMS, ITR, ISS, Arrecadação e outras Receitas
Próprias e Termo de Compromisso nº 0363435-17/2011 PAC II, FONTE
01 E 05. Assinatura: 22/12/2017.

DESPACHO
Autorizo a prorrogação de prazo através de Termo Aditivo ao contrato
PP-040/2017, exarado no Proc. Admin. nº 15416/2017, de comum
acordo com o CONTRATADO, visando à continuidade dos
“aquisição de equipamentos, mobiliário, materiais esportivos e
acervo de livros para o centro de artes e esportes unificados do
município, através do termo de compromisso nº 0363435-17/2011
PAC II”.  Com amparo legal no artigo 57, II e § 2º, da Lei Federal 8.666/
93. À Procuradoria Geral do Município, para providências legais. Em
seguida, à CPL para providências pertinentes.

Pe. José Walmir de Lima
Prefeito Municipal

PP.  698

Processo nº 690/2018 – Dispensa  de licitação nº675/2018
Empresa: DISTRIBUIDORA E DENTAL FLORIANO
Objeto: Medicamentos
Valor: 25.263,14 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 230
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS/DER/PI

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO
CONTRATO PJU/013/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 2238/16
OBJETO: A supressão do objeto Contratual, que deverá surtir seus
efeitos legais com a seguinte descrição: Prestação dos Serviços de
Vigilância Armada 12 (doze) horas NOTURNO, de segunda-feira a
domingo/feriado, envolvendo 2 (dois) vigilantes escala de 12 (doze) x
36 (trinta e seis) horas (ARMADO), do Edifício Sede do DER/PI.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : BRASÃO VIGILÂNCIA  E SEGURANÇA LTDA.
CNPJ: 19.923.146/0001-37.
 VALOR : o valor atual do Contrato de R$ 24.219,78 (vinte e quatro
mil, duzentos e dezenove reais e setenta e oito centavos) mensais,
passará para R$ 14.057,28 (quatorze mil, cinquenta e sete reais e vinte
e oito centavos), com redução no valor de R$ 10.162,50 (dez mil, cento
e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
DATA: 21 de dezembro de 2018.
Assinaturas: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do DER/
PI) e Hercília de Jesus Martins Rodrigues (Rep.Legal/Brasão Vigilância
e Segurança Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 205

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU No 007/2017
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0459/17 – vol.2º
OBJETO: A supressão de objeto do Contrato, que deverá surtir
seus efeitos legais com a seguinte descrição: Locação de 01 (um)
Veículo popular, tipo hatch, para transporte de passageiros, 05 (cinco)
pessoas, 04 (quatro) portas, motor com no mínimo 1.0 cc, travas
elétricas, com ar condicionado, com no máximo 01 (um) ano de uso,
equipados com todos os componentes de segurança exigidos pelo
CONTRAN, caracterizados para o policiamento ostensivo, SEM
MOT ORISTA; Locação de 03 (três) Veículos pick-up, cabine dupla,
tração 4x4, motor diesel 2.0 a 3.0 cc, potência mínima de 130 cv, direção
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros, volante com ajuste
de altura, air bag, ar condicionado, rádio, am/FM e cd player, capota
marítima, tempo de fabricação de no máximo 01 (um) ano, equipados
com todos os componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN,
com documentação regular, SEM MOT ORISTA.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
DATA DO ADITIV O: 21 de dezembro de 2018.
VALOR:  O valor inicial do Contrato de R$ 24.936,00 (vinte e quatro
mil, novecentos e trinta e seis reais), mensais, passará para R$ 17.616,00
(dezessete mil, seiscentos e seis reais), com redução no valor de R$
7.320,00 (sete mil, trezentos e vinte reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 100 – Recursos
Ordinários; Projeto/Atividade: Cód. 46.201.04.122.0090.2000 –
Administração da Unidade; Natureza da Despesa: Cód. 3.3.90.39 –
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : NET FAST LTDA. CNPJ: 08.623.688/0001-34.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Daniel Magno Garcia Vale (Representante Legal/Net Fast
Ltda).

José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of. 206

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/029/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1540/18
OBJETO: A prorrogação do prazo de execução contratual por mais
60 (sessenta) dias, pertinente à Execução dos Serviços de
Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
– CBUQ, de ruas e avenidas no centro urbano do Município de
Pimenteiras-PI, com extensão de 2,53km e área de 24.990,00m².
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
EXECUÇÃO:  Por mais 60 (sessenta) dias
DATA DO ADITIV O: 26 de dezembro de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 00 – Recursos Ordinários
e 16 – Op. de Crédito Interna; Projeto/Atividade: Cód.
46201.26782201.066 – Restauração, pavimentação, implantação de
rodovias e mobilidade urbana; Natureza da Despesa: Cód. 4.4.90.51 –
Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : MÚLTIPLA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 23.624.117/0001-41.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Ricardo Nery Dantas (Representante Legal/Múltipla
Engenharia, Indústria e Comércio Ltda).

Of. 202

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/030/2017.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1469/18
OBJETO: A prorrogação do prazo de execução contratual por mais
90 (noventa) dias, pertinente à Execução dos Serviços de
Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente,
Lote II: Centro Urbano do Município de Capitão Gervásio de Oliveira
– PI, com extensão de 3,501 km e com área de 30.395,72m².
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
EXECUÇÃO:  Por mais 90 (noventa) dias.
DATA DO ADITIV O: 26 de novembro de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários, 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto / Atividade
– 46201.26782201.066 – Restauração, Pavimentação, Implantação de
Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51 -
Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : TRATORCENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 63.341.770/0001-18.
ASSINATURAS: Engº. José de Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Luciano Sabóia Freire (Tratorcenter Peças e Serviços Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 203

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/040/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1574/18
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro
de 2019, de conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º
da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013, pertinente à
Execução dos Serviços Melhoramento da Implantação em
Revestimento Primário, na Rodovia Municipal (Pedro II), no trecho:
Pedro II/Pequis/Tiririca/Olho D’Água/ Entr. BR-404, com uma extensão
de 21,100 km e 5,00m.
DATA DO ADITIV O: 21 de Dezembro de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 00 – Recursos Ordinários
e 11 – Cota Parte da Cide; Projeto/Atividade: Cód. 46201.26782201.036
– Conservação de Rodovias; Natureza da Despesa: Cód. 4.4.90.51 –
Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : ÁPICE CONSTRUÇÕES LTDA EPP. CNPJ:
04.361.448/0001-91.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Antonio Francisco Baldoíno (Sócio Administrador/Ápice
Construções Ltda Epp).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 204
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/027/2018.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1544/18
OBJETO: A prorrogação do prazo de execução por mais 180 (cento e
oitenta) dias, pertinente à Execução dos Serviços de Melhoramento
da Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial
Duplo – TSD com banho diluído, na Rodovia Vicinal, trecho: José de
Freitas-PI/Povoado Ema, com 13,76 km de extensão.
VIGÊNCIA:  36 meses.
DATA DO ADITIV O: 26 de dezembro de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários, 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto / Atividade
– 46.201.26.782.0020.1066 – Restauração, Pavimentação, Implantação
de Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51 -
Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: VIATEC - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 63.508.568/0001-38.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Álvaro José de Oliveira (Responsável Técnico/Viatec –
Projetos e Construções Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 207

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/081/2014.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1612/18
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro
de 2019, de conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º
da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013, pertinente à
Execução das Obras de Melhoramento Asfáltica em Areia Asfalto
Usinado a Quente – AAUQ da Rodovia PI-394, trecho: Entroncamento
BR – 135 (Colônia do Gurguéia)/Entroncamento BR-324 (Colônia do
Padre), com extensão de 8,340 km.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
DATA DO ADITIV O: 27 de dezembro de 2018.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : RM ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO. CNPJ:
00.234.704/0001-29.
Assinaturas: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do DER/
PI) e Francisco Tavares Pessoa (Representante Legal/RM Estrutura e
Pavimentação Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 208

EXTRA TO DO SÉTIMO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/002/2014
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1455/18
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro
de 2019, de conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º
da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013, pertinente à
Execução dos Serviços de Supervisão de Obras Rodoviárias, LOTE I,
Rodovia BR-316, trecho: Entr. BR-226 (A) (Divisa MA/PI) (Timon/
Teresina)/ Divisa PI/PE e Sub-trecho: Entr. BR-343 (A)/BR-226 (B)/
Demerval Lobão/Segmento: Km-6,20 (Fim da Duplicação)/Km-15,22,
com extensão de 8,42Km.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
DATA DO ADITIV O: 04 de dezembro de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 00 – Recursos
Ordinários, 16 – Op. de Crédito Interna e 17 – Op. de Crédito Externa;
Projeto/Atividade: Cód. 46201.26782201.066 – Restauração,
Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana;
Natureza da Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações e 4.4.90.92
– Despesas de Exercícios Anteriores.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : NORCONSULT PROJETOS E CONSULTORIA
LTDA. CNPJ: 41.075.755/0001-32.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Antônio Carlos Ramos (Responsável Técnico/Norconsult
Projetos e Consultoria Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 176

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/060/2014
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1456/18
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro
de 2019, de conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º
da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013, pertinente à
Execução dos Serviços de Supervisão de Obras Rodoviárias, LOTE
II, Rodovia BR-343, trecho: Luis Correia / Entr. BR-135 (B) / BR-324 (B)
/PI-247 (B) (Bertolinia) / Sub-trecho: Entr.BR-226 (A) / PI-352 (Altos)
/ Entr. BR-226 (B) /BR-316 (A) / (Teresina) / Segmento, Km-331,53 ao
Km 341,20, com extensão de 9,67Km.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
DATA DO ADITIV O: 05 de dezembro de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 00 – Recursos
Ordinários, 16 – Op. de Crédito Interna e 17 – Op. de Crédito Externa;
Projeto/Atividade: Cód. 46201.26782201.066 – Restauração,
Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana;
Natureza da Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações e 4.4.90.92
– Despesas de Exercícios Anteriores.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : NORCONSULT PROJETOS E CONSULTORIA
LTDA. CNPJ: 41.075.755/0001-32.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Antônio Carlos Ramos (Responsável Técnico/Norconsult
Projetos e Consultoria Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 177

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO
CONTRATO PJU No 035/2013
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1430/18
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro
de 2019, de conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º
da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013, pertinente à
Execução dos Serviços de Adequação, Duplicação, Melhoramento e
Restauração na Rodovia BR-316/PI, trecho Entr. BR-226 (A) (Div.
Maranhão/Piauí) (Timon – Teresina) – Div. Piauí/Pernambuco, Sub-
trecho: Entr. BR-343 (A)/BR-226 (B) – Demerval Lobão, Segmento:
Km 6,80 (Fim da Duplicação) – km 15,22, com extensão de 8,42 km.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
DATA DO ADITIV O: 05 de dezembro de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –
Recursos Ordinários, 16 – OP. de Crédito Interna e 10 - Convênios;
Projeto / Atividade – 46201.26782201.032 – Restauração,
Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana;
Natureza da Despesa – 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : CONSTRUTORA SUCESSO LTDA. CNPJ:
09.588.906/0001-43.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e João Marcello de Macedo Claudino (Representante Legal/
Construtora Sucesso S/A).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of. 178
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 207/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 49/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 496/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DRC COMERCIO L TDA.
CNPJ: 04.651.057/0001-01
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR PARA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO
ORTOPÉDICA NO DIA 17.02.2018 PARA ABASTECIMENT O DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 2.256,00 (Dois mil, duzentos e cinquenta
e seis reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 13 (Treze) de Fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DRC COMERCIO LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 208/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 49/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 496/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J NERVAL DE SOUSA – TECNIQUIMICA.
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR PARA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO
ORTOPÉDICA NO DIA 17.02.2018 PARA ABASTECIMENT O DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 1.131,00 (Um mil, cento e trinta e um
reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 13 (Treze) de Fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e J NERVAL  DE SOUSA –
TECNIQUIMICA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 209/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 49/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 496/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: JOILDA  DE SOUSA CARVALHO ME.
CNPJ: 03.137.251/0001-00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL

MÉDICO HOSPIT ALAR PARA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO
ORTOPÉDICA NO DIA 17.02.2018 PARA ABASTECIMENT O DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 560,00 (Quinhentos e sessenta reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 13 (Treze) de Fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e JOILDA DE SOUSA CARVALHO
ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 210/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 49/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 496/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: BIOMED PRODUT OS MÉDICOS E HOSPITALARES
EIRELI – EPP.
CNPJ: 06.881.482/0001-12
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR PARA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO
ORTOPÉDICA NO DIA 17.02.2018 PARA ABASTECIMENT O DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 1.444,32 (Um mil, quatrocentos e quarenta
e quatro reais e trinta e dois centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 13 (Treze) de Fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e BIOMED PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES EIRELI – EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 211/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 49/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 496/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: CENTRO MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENT OS E MATERIAL  MÉDICO HOSPITALAR L TDA –
EPP.
CNPJ: 14.779.196/0001-79
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR PARA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO
ORTOPÉDICA NO DIA 17.02.2018 PARA ABASTECIMENT O DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 1.403,00 (Um mil, quatrocentos e três
reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 13 (Treze) de Fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e CENTRO MED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENT OS E MATERIAL  MÉDICO HOSPITALAR L TDA
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– EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 26/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 02-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 521/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J NERVAL DE SOUSA – TECNIQUIMICA.
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENT OS PARA ABSTECIMENT O DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 101.062,26 (Cento e um mil, sessenta e
dois reais e vinte e seis centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 20 (Vinte) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e J NERVAL DE SOUSA –
TECNIQUIMICA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 26-A/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 02-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 521/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MÉDICA  HOSPITALAR COMÉRCIO E
REPESENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.750.248/0001-93
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENT OS PARA ABSTECIMENT O DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 30.446,93 (Trinta mil, quatr ocentos e
quarenta e seis reais e noventa e três centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 20 (Vinte) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MÉDICA HOSPITALAR
COMÉRCIO E REPESENTAÇÃO LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 26-B/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 02-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 521/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DRC COMÉCIO L TDA.
CNPJ: 04.651.057/0001-01
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM

CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENT OS PARA ABSTECIMENT O DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 8.646,00 (Oito mil, seiscentos e quarenta
e seis reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 20 (Vinte) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DRC COMÉCIO LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 26-C/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 02-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 521/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: BIOMED PRODUT OS MÉDICOS E HOSPITALARES
EIRELI – EPP.
CNPJ: 06.881.482/0001-12
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENT OS PARA ABSTECIMENT O DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS/HGV.
Valor total do contrato: R$ 2.709,00 (Dois mil, setecentos e nove
reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 20 (Vinte) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e BIOMED PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES EIRELI – EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 221/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 52/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 659/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: BIOMED PRODUT OS MÉDICOS E HOSPITALARES
EIRELI – EPP.
CNPJ: 06.881.482/0001-12
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
PARA O ALMOXARIF ADO (MATERIAIS DIVERSOS) PARA
ABASTECIMENT O DO HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO
PORTELA/HILP .
Valor total do contrato: R$ 8.092,00 (Oito mil, noventa e dois reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 28 (Vinte e oito) de março de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e BIOMED PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES EIRELI – EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 222/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 52/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 659/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI – ME.
CNPJ: 21.348.798/0001-37
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
PARA O ALMOXARIF ADO (MATERIAIS DIVERSOS) PARA
ABASTECIMENT O DO HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO
PORTELA/HILP .
Valor total do contrato: R$ 23.995,30 (Vinte e três mil, novecentos e
noventa e cinco reais e trinta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 28 (Vinte e oito) de março de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e 2MV DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 223/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 52/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 659/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE E
VIDA  LTDA – ME.
CNPJ: 10.645.510/0001-70
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
PARA O ALMOXARIF ADO (MATERIAIS DIVERSOS) PARA
ABASTECIMENT O DO HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO
PORTELA/HILP .
Valor total do contrato: R$ 19.188,00 (Dezenove mil, cento e oitenta
e oito reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 28 (Vinte e oito) de março de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENT OS SAUDE E VIDA LTDA – ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 224/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 52/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 659/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: FERNANDO JOSÉ PEDRINI – ME.
CNPJ: 20.391.591/0001-82
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
PARA O ALMOXARIF ADO (MATERIAIS DIVERSOS) PARA

ABASTECIMENT O DO HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO
PORTELA/HILP .
Valor total do contrato: R$ 10.883,25 (Dez mil, oitocentos e oitenta
e três reais e vinte e cinco centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 28 (Vinte e oito) de março de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e FERNANDO JOSÉ PEDRINI –
ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 225/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 52/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 659/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J J R VIANA EIRELI.
CNPJ: 41.480.591/0001-29
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
PARA O ALMOXARIF ADO (MATERIAIS DIVERSOS) PARA
ABASTECIMENT O DO HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO
PORTELA/HILP .
Valor total do contrato: R$ 1.450,00 (Um mil, quatrocentos e cinquenta
reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 28 (Vinte e oito) de março de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e J J R VIANA  EIRELI
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 445/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 162/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 486/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ALFA MÉDICO HOSPITALAR L TDA.
CNPJ: 17.129.904/0001-14
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA FORNECIMENT O DE
ALIMENT AÇÃO ENTERAL  PARA ABASTECIMENT O DO
HOSPITAL REGIONAL  JUSTINO LUZ/HRJL.
Valor total do contrato: R$ 27.431,60 (Vinte e sete mil, quatrocentos
e trinta e um reais e sessenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e ALFA MÉDICO HOSPITALAR
LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 446/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 162/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 486/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J NERVAL DE SOUSA – TECNIQUIMICA.
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA FORNECIMENT O DE
ALIMENT AÇÃO ENTERAL  PARA ABASTECIMENT O DO
HOSPITAL REGIONAL  JUSTINO LUZ/HRJL.
Valor total do contrato: R$ 12.992,20 (Doze mil, novecentos e noventa
e dois reais e vinte centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo – Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e J NERVAL DE SOUSA –
TECNIQUIMICA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 16-A/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 459/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: GLEYDSON DIEGO DA SILVA SANTOS – ME.
CNPJ: 22.852.210/0001-40
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR COM PREVISÃO DE CONSUMO DE 15
(QUINZE) DIAS PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 10.934,00 (Dez mil, novecentos e trinta e
quatro reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três ) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e GLEYDSON DIEGO DA SILVA
SANTOS – ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 16-B/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 459/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 14.361.780/0001-00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR COM PREVISÃO DE CONSUMO DE 15
(QUINZE) DIAS PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 22.364,00 (Vinte e dois mil, trezentos e
sessenta e quatro reais).

Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três ) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MEDICAL LIFE COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 16-C/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 459/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: NORT MED COMERCIO E SERVIÇOS DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP.
CNPJ: 12.396.450/0001-24
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR COM PREVISÃO DE CONSUMO DE 15
(QUINZE) DIAS PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 3.240,00 (Três mil, duzentos e quarenta
reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três ) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e NORT MED COMERCIO E
SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 16-D/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 459/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: IC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – ME.
CNPJ: 10.985.550/0001-60
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR COM PREVISÃO DE CONSUMO DE 15
(QUINZE) DIAS PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 15.500,00 (Quinze mil, quinhentos reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três ) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e IC EQUIPAMENT OS
HOSPITALARES LTDA – ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.



97

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 28 de dezembro de 2018 • Nº 241

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 16-E/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 459/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENT OS LTDA.
CNPJ: 05.348.580/0001-26
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR COM PREVISÃO DE CONSUMO DE 15
(QUINZE) DIAS PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 19.616,50 (Dezenove mil, seiscentos e
dezesseis reais e cinquenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três ) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DROGA ROCHA
DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMENT OS LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 16-F/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 459/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J NERVAL DE SOUSA – TECNIQUIMICA.
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR COM PREVISÃO DE CONSUMO DE 15
(QUINZE) DIAS PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 7.525,80 (Sete mil, quinhentos e vinte e
cinco reais e oitenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três ) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e J NERVAL  DE SOUSA –
TECNIQUIMICA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 16-G/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 459/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MÉDICA  HOSPITALAR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.750.248/0001-93
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR COM PREVISÃO DE CONSUMO DE 15
(QUINZE) DIAS PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 16.641,94 (Dezesseis mil, seiscentos e

quarenta e um reais e noventa e quatro centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três ) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MÉDICA HOSPITALAR
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 16-H/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 459/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: CENTRO MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENT OS E MATERIAL  MEDICO HOSPITALAR L TDA –
EPP.
CNPJ: 14.779.196/0001-79
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR COM PREVISÃO DE CONSUMO DE 15
(QUINZE) DIAS PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 6.259,40 (Seis mil, duzentos e cinquenta
e nove reais e quarenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 26. (vinte e seis ) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e CENTRO MED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENT OS E MATERIAL  MEDICO HOSPITALAR L TDA
– EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 16-I/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 06-D/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 459/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: R & A DISTRIBUIDORA  PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA – EPP.
CNPJ: 14.807.803/0001-67
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARATER DE URGENCIA, PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
MÉDICO HOSPIT ALAR COM PREVISÃO DE CONSUMO DE 15
(QUINZE) DIAS PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 6.625,00 (Seis mil, seiscentos e vinte e
cinco reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo – Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 26. (vinte e seis ) de fevereiro de 2018.
Vigência: terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total
dos objetos, não podendo ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e R & A DISTRIBUIDORA
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.
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OUTROS

EDITAL DE LICENÇA AMBIENT AL
Eudes Alves Reis - ME, inscrita no CNPJ n° 25.165.883/0001-
10, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de
Agricultura, Recursos Hídrico e Meio Ambiente de Oeiras
(PI) – SEMA, a DBIA – Declaração de Baixo Impacto Ambiental
– da Oficina e Sucatão o Raimundo, localizada na Avenida
Teresina n° 832, bairro Jureminha, em Oeiras (PI). Foi
determinado o estudo Ambiental – Memorial Descritivo.

PP.  696

RESULTADO DEFINITIVO DA 5ª ETAPA - INVESTIGAÇÃO SOCIAL - SUB JUDICE

NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
CONCURSO PÚBLICO POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 2013

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

Em cumprimento à determinação judicial, nos autos do Mandado de Segurança nº 0810806-
61.2017.8.18.0140, o Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos � NUCEPE, da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI, torna público o Resultado da 5ª Etapa � Investigação
Social do Concurso Público da Polícia Militar do Estado do Piauí / 2013.

Inscrição Nome Identidade

SOLDADO PM - 7o BPM - CORRENTE / MASCULINO

Situação

006754 LUCIANO RICARDO CARVALHO ARAÚJO (sub judice) 2.255.048 - PI APTO

sexta-feira, 21 de dezembro de 2018 Página 1 de 1

Of.  192

Estado do Piaui                                                                                                    RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
CAMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL                                                                                                 DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I
CNPJ: 63.343.818/0001-27                                                                                      ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PODER LAGISLATIVO                                                                                            LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a"
Período: JUL/2017 A JUN/2018

                                                                         DESPESAS COM PESSOAL
                                                                                           DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

                                                                                                 LIQUIDADAS

                                                                                                                                                                                               TOTAL(ÚLTIMO

                                                                                                                                                                                               12 MESES) (a)

                                                                                                                                                                                                              INSCRITAS EM 

                                                                                                                                                                                                                RAP NÃO

                                                                                                                                                                                                             PROCESSADOS(b)              Julho/2017                            Agosto/2017                                         Setembro/2017                                                         Outubro/2017                                                                       Novembro/2017                                                                                      Dezembro/2017                                                                                                      Janeiro/2018                                                                                                                   Fevereiro/2018                                                                                                                                      Março/2018                                                                                                                                                     Abril/2018                                                                                                                                                                     Maio/2018                                                                                                                                                                                   Junho/2018

DESPESA BRUTA COM PESSOAL

               27.473,43                              33.242,84                                             33.242,84                                                            34.029,49                                                                           33.958,70                                                                                          37.222,92                                                                                                         34.805,96                                                                                                                        33.656,45                                                                                                                                       33.304,55                                                                                                                                                      27.524,43                                                                                                                                                                     39.084,67                                                                                                                                                                                    33.304,55                                                                                                                                                                                                  400.850,83                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Pessoal Ativo

               27.473,43                              33.242,84                                             33.242,84                                                            34.029,49                                                                           33.958,70                                                                                          37.222,92                                                                                                         34.805,96                                                                                                                        33.656,45                                                                                                                                       33.304,55                                                                                                                                                      27.524,43                                                                                                                                                                     39.084,67                                                                                                                                                                                    33.304,55                                                                                                                                                                                                  400.850,83                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

               27.473,43                              27.473,43                                             27.473,43                                                            28.260,08                                                                           27.473,43                                                                                          30.284,43                                                                                                         34.805,96                                                                                                                        27.674,43                                                                                                                                       27.524,43                                                                                                                                                      27.524,43                                                                                                                                                                     27.524,43                                                                                                                                                                                    27.524,43                                                                                                                                                                                                  341.016,34                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Obrigações Patronais

                    0,00                               5.769,41                                              5.769,41                                                             5.769,41                                                                            6.485,27                                                                                           6.938,49                                                                                                              0,00                                                                                                                         5.982,02                                                                                                                                        5.780,12                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                     11.560,24                                                                                                                                                                                     5.780,12                                                                                                                                                                                                   59.834,49                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Benefícios Previdenciários

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Pessoal Inativo e Pensionistas

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Aposentadorias, Reserva e Reformas

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Pensões

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Outros Benefícios Previdenciários

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                          6.320,07                                                                                                                           150,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                    6.470,07                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                          6.320,07                                                                                                                           150,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                    6.470,07                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

               27.473,43                              33.242,84                                             33.242,84                                                            34.029,49                                                                           33.958,70                                                                                          37.222,92                                                                                                         28.485,89                                                                                                                        33.506,45                                                                                                                                       33.304,55                                                                                                                                                      27.524,43                                                                                                                                                                     39.084,67                                                                                                                                                                                    33.304,55                                                                                                                                                                                                  394.380,76                                                                                                                                                                                                                       0,00

                        APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL                                                                                                                VALOR  % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                        15.125.254,25                                                                                                                                       ------
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)                                                                                                                 0,00                                                                                                                                       ------
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)                                                                                                        15.125.254,25                                                                                                                                       ------
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = ( III a + III b )                                                                                                           394.380,76                                                                                                                                         2,61
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                                                                                                           907.515,26                                                                                                                                         6,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)                                                                                                           862.139,49                                                                                                                                         5,70
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                           816.763,73                                                                                                                                         5,40
FONTE: Sistema............: SCP18H(Sistema de Contabilidade Pública)-www.simplesinformatica.com

       Unidade Responsável: SETOR DE CONTABILIDADE

       Data da Emissão....: 27/12/2018, 12:15:44

________________________________________                     ________________________________________                     _______________________________________
       ALBERTO OLIVEIRA DA ROCHA                                                                  MARIA SAMARA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                                                                   JANIEL DE ARAUJO SOUSA
               PRESIDENTE                                                                            TESOUREIRA                                                                                                                                    CONTROLADOR INTERNO
          CPF: 025.467.238-80                                                                       CPF: 055.683.603-08                                                                                                                                    CPF: 055.483.073-63
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 8ª EDIÇÃO, PORTARIA Nº 495 de 06/06/2017.                                                                                                                                       www.simplesinformatica.com
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